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O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Gilson Barreto, dis p5e sobre a criação de Fundo Especial - FUNDEM,

destinado à ca ptação e gerenciamento de recursos, decorrentes da

promoção, or ganização, patrocínio e realização de eventos de natu-

reza esportiva, de lazer e recreação, a serem utilizados na manu-

tenção de próprios municipais da Secretaria Municipal de Esportes,

Lazer e. Recreação e na aquisição de material permanente.

Estabelece ainda, que além da preço público devido pela

utilização das unidades, constituem receita do FUNDEM:

- as rendas auferidas pela cessão de es paço publicitá-

rio;

- os patrocínios recolhidos;

- as doaç5es;

- as multas aplicadas por danos causados nos próprios da

Secretaria;

- as rendas auferidas com a cessão de uso para estacio-

namento e

- outras rendas eventuais.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor.

Sala da Comissão de Fi ..nças e Orçamento, em 1.3 de feve-

Areiro de 1996.	 .
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